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Soflcfto a Vossa Excelência providências para numerar, publicar e d:olver a 

esta Comissão, nos termos do art 137, caput, dc art. 81, inciso 1 do RICO, a ::osta de 

Fiscalização e Controle, anexa, de autoria da Deputada Chris Tonietto e rutros, qu "Propõe 

que a Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, A ncia o Família 

fiscalize os Õrgãos do Ministério da Justiça e Segurança Públlr responsáveis pela 

A referida Proposta de Fiscalização e Controle foi protocolada perante a 

Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e FamHia com o código 

do autenf: r, C0243283870300 e no SUeg com n° PROC-212024 CPASF. 
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